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(prefeitura :Municipa{Santa Cruz da ConceiçãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Estado de São Paulo

Decreto nO 2530 de 16 de novembro de 2022.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, no uso de suas
atribuições legais;

Considerando a Classificação da Seleção Brasileira de Futebol para a
Copa do Mundo que é um evento esportivo realizado a cada quatro
anos no qual as melhores seleções disputam o título de melhor
seleção de futebol do mundo;

Considerando a necessidade de estabelecer critérios que permitam,
sem prejuízo dos serviços públicos essenciais, a efetiva audiência dos
servidores públicos municipais, nas datas e horários dos jogos da
Seleção Brasileira;

DECRETA

Artigo 1°: Nos dias em que a Seleção
Brasileira de Futebol jogar nos meses de Novembro e Dezembro de
2022, o expediente das repartições públicas do Município de Santa
Cruz da Conceição será:

1- nos dias em que os jogos tiverem início às 12 (doze) ou às 13
(treze) horas o expediente será encerrado 1 (uma) hora antes do
início do jogo.

11- nos dias em que os jogos tiverem início às 16 (dezesseis) horas o
expediente será encerrado às 15 (quinze) horas.

Artigo 2°: As repartições públicas que
realizam serviços de caráter essencialzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAà população, em especial
saúde, segurança, serviços públicos, funcionarão normalmente, ou
em regime de plantão ou revezamento, a critério do Diretor do
departamento considerando a supremacia do interesse público.

Artigo 3°: Os servidores municipais, de
qualquer área, poderão ser convocados a qualquer momento pelo
Diretor do respectivo departamento, por ato~' prio, sempre que
houver necessidade.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

K
( ..-r-"
-~zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Ver. Juvenal Leme Mourão, 770 -fone (0/9) 35679200 - CEP:/3.625.000
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Artigo 4°:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAs despesas decorrentes com a
execução do presente Decreto correrão por conta das dotações
próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Artigo 5° - Este Decreto entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 16 de novembro de 2022 .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARLOS ..............,""O~NHA DE ALBUQUERQUE
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e publicado no Diário Oficial e site oficial do Município de
Santa Cruz da Conceição.

Fá~se Picolli
Dir. Depto JurídicozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RI/a Ver. Juvenal Leme MOI/reio,770 -fone (019) 35679200 - CEP:13.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA625.000 2
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Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias
Portarias

PORTARIA/RH Nº 452, de 16 de novembro de 2022
CARLOS  EDUARDO ARANHA DE  ALBUQUERQUE,

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, SP., no uso
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E:
Artigo 1º -  Nomear em substituição pelo motivo de

afastamento saúde da Sra. REGIANE CRISTINA FERREIRA
MARIA,  portadora  do RG nº  26.587.310-1  e  do CPF nº
257.927.088-43, nomeada através da Portaria/RH nº 08, de
01 de janeiro de 2.021, para o emprego em comissão de
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE, a Sra. SIMONE
KNORRE,  portadora  do  Rg.  nº  8.791.306  e  do  CPF  nº
042.750.168-74,  de acordo com a Lei  Complementar  nº
039/2013, Capitulo VII, fazendo jus a diferença salarial do
emprego de que é titular e das vantagens a ele inerentes
pelo prazo de 15 dias.

Artigo  2º  -  As  despesas  com  a  execução  desta
Portaria  serão  suportadas  por  verbas  orçamentárias
próprias,  suplementadas  se  necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, retroagindo os seus efeitos a partir 12 de
novembro  de  2.022,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Santa Cruz da Conceição, 16 de novembro de 2022.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal
Registrada e publicada com afixação nos lugares de

costume nesta Prefeitura e Diário Oficial do Município.
Gerson Aparecido Delinardi

Sup. Setor Pessoal
...........................................................................................................

PORTARIA/RH Nº 428 de 10 de novembro de 2022.
CARLOS  EDUARDO ARANHA DE  ALBUQUERQUE,

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-
Artigo  1º  -  CONCEDER,  a  servidora  ALESSANDRA

VALERIA GRADELA SOARES, 20  (vinte)  dias  de férias
regulamentares a partir de 12 de dezembro de 2.022 a 31
de dezembro de 2.022, referente ao período aquisitivo de
08 de agosto de 2021 a 07 de agosto de 2022.

Artigo  2º  -  As  despesas  com  a  execução  desta
portaria,

correrão  por  verbas  orçamentárias  próprias,
suplementadas  se  necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 10 de novembro de 2022.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal
Registrada  e  Publicada  com  afixação  nos  lugares  de

costume  nesta  Prefeitura,  na  data  supra.

GERSON APARECIDO DELINARDI
Supervisor Setor de Pessoal

...........................................................................................................
PORTARIA/RH Nº 429 de 10 de novembro de 2022.

CARLOS  EDUARDO ARANHA DE  ALBUQUERQUE,
Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-
Artigo 1º - CONCEDER, a servidora SUELY TERESINA

SANTARSIERO, 15 (quinze) dias de férias regulamentares
a partir de 12 de dezembro de 2.022 a 26 de dezembro de
2.022, referente ao período aquisitivo de 05 de janeiro de
2021 a 04 de janeiro de 2022.

Artigo  2º  -  As  despesas  com  a  execução  desta
portaria,

correrão  por  verbas  orçamentárias  próprias,
suplementadas  se  necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 10 de novembro de 2022.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal
Registrada  e  Publicada  com  afixação  nos  lugares  de

costume  nesta  Prefeitura,  na  data  supra.
GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal
...........................................................................................................

PORTARIA/RH Nº 430 de 10 de novembro de 2022.
CARLOS  EDUARDO ARANHA DE  ALBUQUERQUE,

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-
Artigo  1º  -  CONCEDER,  a  servidora  EVELISE

BONTEMPELLI, 06 (seis) dias de férias regulamentares a
partir de 05 de dezembro de 2.022 a 10 de dezembro de
2.022, referente ao período aquisitivo de 30 de agosto de
2021 a 29 de agosto de 2022.

Artigo  2º  -  As  despesas  com  a  execução  desta
portaria,

correrão  por  verbas  orçamentárias  próprias,
suplementadas  se  necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 10 de novembro de 2022.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal
Registrada  e  Publicada  com  afixação  nos  lugares  de

costume  nesta  Prefeitura,  na  data  supra.
GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal
...........................................................................................................

PORTARIA/RH Nº 431 de 10 de novembro de 2022.
CARLOS  EDUARDO ARANHA DE  ALBUQUERQUE,

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-
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Artigo  1º  -  CONCEDER,  ao  servidor  ANDRÉ
APARECIDO  ALVES,  10  (dez )  d ias  de  fé r ias
regulamentares a partir de 12 de dezembro de 2.022 a 21
de dezembro de 2.022, referente ao período aquisitivo de
01 de julho de 2021 a 30 de junho de 2022.

Artigo  2º  -  As  despesas  com  a  execução  desta
portaria,

correrão  por  verbas  orçamentárias  próprias,
suplementadas  se  necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 10 de novembro de 2022.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal
Registrada  e  Publicada  com  afixação  nos  lugares  de

costume  nesta  Prefeitura,  na  data  supra.
GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal
...........................................................................................................

PORTARIA/RH Nº 432 de 10 de novembro de 2022.
CARLOS  EDUARDO ARANHA DE  ALBUQUERQUE,

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-
Artigo  1º  -  CONCEDER,  ao  servidor  ANTONIO

FERREIRA CERIDORIO NETO, 30  (trinta) dias de férias
regulamentares a partir de 05 de dezembro de 2.022 a 03
de janeiro de 2.023, referente ao período aquisitivo de 01
de agosto de 2021 a 31 de julho de 2022.

Artigo  2º  -  As  despesas  com  a  execução  desta
portaria,

correrão  por  verbas  orçamentárias  próprias,
suplementadas  se  necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 10 de novembro de 2022.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal
Registrada  e  Publicada  com  afixação  nos  lugares  de

costume  nesta  Prefeitura,  na  data  supra.
GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal
...........................................................................................................

PORTARIA/RH Nº 433 de 10 de novembro de 2022.
CARLOS  EDUARDO ARANHA DE  ALBUQUERQUE,

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-
Artigo  1º  -  CONCEDER,  ao  servidor  CARLOS

EDUARDO  LEVEGHIN,  30  (trinta)  dias  de  férias
regulamentares a partir de 05 de dezembro de 2.022 a 03
de janeiro de 2.023, referente ao período aquisitivo de 01
de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021.

Artigo  2º  -  As  despesas  com  a  execução  desta
portaria,

correrão  por  verbas  orçamentárias  próprias,

suplementadas  se  necessário.
Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Santa Cruz da Conceição, 10 de novembro de 2022.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal
Registrada  e  Publicada  com  afixação  nos  lugares  de

costume  nesta  Prefeitura,  na  data  supra.
GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal
...........................................................................................................

PORTARIA/RH Nº 434 de 10 de novembro de 2022.
CARLOS  EDUARDO ARANHA DE  ALBUQUERQUE,

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-
Artigo  1º  -  CONCEDER,  a  servidora  CLAUDIA

RAFAELA  ROSA,  15  (qu inze )  d ias  de  fé r i as
regulamentares a partir de 12 de dezembro de 2.022 a 26
de dezembro de 2.022, referente ao período aquisitivo de
01 de fevereiro de 2021 a 31 de janeiro de 2022.

Artigo  2º  -  As  despesas  com  a  execução  desta
portaria,

correrão  por  verbas  orçamentárias  próprias,
suplementadas  se  necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 10 de novembro de 2022.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal
Registrada  e  Publicada  com  afixação  nos  lugares  de

costume  nesta  Prefeitura,  na  data  supra.
GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal
...........................................................................................................

PORTARIA/RH Nº 435 de 10 de novembro de 2022.
CARLOS  EDUARDO ARANHA DE  ALBUQUERQUE,

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-
Artigo  1º  -  CONCEDER,  a  servidora  ELAINE

UNGLAUBER CRIPALDI, 25 (vinte e cinco) dias de férias
regulamentares a partir de 12 de dezembro de 2.022 a 05
de janeiro de 2.023, referente ao período aquisitivo de 16
de julho de 2021 a 15 de julho de 2022.

Artigo  2º  -  As  despesas  com  a  execução  desta
portaria,

correrão  por  verbas  orçamentárias  próprias,
suplementadas  se  necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 10 de novembro de 2022.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal
Registrada  e  Publicada  com  afixação  nos  lugares  de

costume  nesta  Prefeitura,  na  data  supra.
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GERSON APARECIDO DELINARDI
Supervisor Setor de Pessoal

...........................................................................................................
PORTARIA/RH Nº 436 de 10 de novembro de 2022.

CARLOS  EDUARDO ARANHA DE  ALBUQUERQUE,
Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-
Artigo  1º  -  CONCEDER,  ao  servidor  FERDINANDO

SARZI JUNIOR, 20 (vinte) dias de férias regulamentares a
partir  de 26 de dezembro de 2.022 a 14 de janeiro de
2.023, referente ao período aquisitivo de 01 de março de
2021 a 28 de fevereiro de 2022.

Artigo  2º  -  As  despesas  com  a  execução  desta
portaria,

correrão  por  verbas  orçamentárias  próprias,
suplementadas  se  necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 10 de novembro de 2022.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal
Registrada  e  Publicada  com  afixação  nos  lugares  de

costume  nesta  Prefeitura,  na  data  supra.
GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal
...........................................................................................................

PORTARIA/RH Nº 437 de 10 de novembro de 2022.
CARLOS  EDUARDO ARANHA DE  ALBUQUERQUE,

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-
Artigo  1º  -  CONCEDER,  a  servidora  FERNANDA

MARIA ARANHA DE ALBUQUERQUE, 20 (vinte) dias de
férias regulamentares a partir de 12 de dezembro de 2.022
a 31 de dezembro de 2.022, referente ao período aquisitivo
de 17 de agosto de 2021 a 16 de agosto de 2022.

Artigo  2º  -  As  despesas  com  a  execução  desta
portaria,

correrão  por  verbas  orçamentárias  próprias,
suplementadas  se  necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 10 de novembro de 2022.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal
Registrada  e  Publicada  com  afixação  nos  lugares  de

costume  nesta  Prefeitura,  na  data  supra.
GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal
...........................................................................................................

PORTARIA/RH Nº 438 de 10 de novembro de 2022.
CARLOS  EDUARDO ARANHA DE  ALBUQUERQUE,

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1º - CONCEDER, a servidora GEISA GODOY
DOMINGOS  CABRAL,  05  (cinco)  dias  de  férias
regulamentares a partir de 26 de dezembro de 2.022 a 30
de dezembro de 2.022, referente ao período aquisitivo de
02 de agosto de 2021 a 01 de agosto de 2022.

Artigo  2º  -  As  despesas  com  a  execução  desta
portaria,

correrão  por  verbas  orçamentárias  próprias,
suplementadas  se  necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 10 de novembro de 2022.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal
Registrada  e  Publicada  com  afixação  nos  lugares  de

costume  nesta  Prefeitura,  na  data  supra.
GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal
...........................................................................................................

PORTARIA/RH Nº 439 de 10 de novembro de 2022.
CARLOS  EDUARDO ARANHA DE  ALBUQUERQUE,

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-
Artigo  1º  -  CONCEDER,  a  servidora  GIOVANA

APARECIDA TUCKUMANTEL, 15  (quinze) dias de férias
regulamentares a partir de 15 de dezembro de 2.022 a 29
de dezembro de 2.022, referente ao período aquisitivo de
18 de setembro de 2021 a 17 de setembro de 2022.

Artigo  2º  -  As  despesas  com  a  execução  desta
portaria,

correrão  por  verbas  orçamentárias  próprias,
suplementadas  se  necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 10 de novembro de 2022.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal
Registrada  e  Publicada  com  afixação  nos  lugares  de

costume  nesta  Prefeitura,  na  data  supra.
GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal
...........................................................................................................

PORTARIA/RH Nº 440 de 10 de novembro de 2022.
CARLOS  EDUARDO ARANHA DE  ALBUQUERQUE,

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-
Artigo  1º  -  CONCEDER,  a  servidora  GISELE

APARECIDA  MARCHIORI,  05  (cinco)  dias  de  férias
regulamentares a partir de 12 de dezembro de 2.022 a 16
de dezembro de 2.022, referente ao período aquisitivo de
08 de abril  de 2021 a 07 de abril  de 2022, sendo que,
solicitou a conversão de 10 (dez) dias em abono pecuniário.

Artigo  2º  -  As  despesas  com  a  execução  desta
portaria,
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correrão  por  verbas  orçamentárias  próprias,
suplementadas  se  necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 10 de novembro de 2022.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal
Registrada  e  Publicada  com  afixação  nos  lugares  de

costume  nesta  Prefeitura,  na  data  supra.
GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal
...........................................................................................................

PORTARIA/RH Nº 441 de 10 de novembro de 2022.
CARLOS  EDUARDO ARANHA DE  ALBUQUERQUE,

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-
Artigo 1º - CONCEDER, a servidora ADRIANA LUCIA

LAZARO  DE  OLIVEIRA,  16  (dezesseis)  dias  de  férias
regulamentares a partir de 01 de dezembro de 2.022 a 16
de dezembro de 2.022, referente ao período aquisitivo de
02 de maio de 2021 a 01 de maio de 2022.

Artigo  2º  -  As  despesas  com  a  execução  desta
portaria,

correrão  por  verbas  orçamentárias  próprias,
suplementadas  se  necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 10 de novembro de 2022.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal
Registrada  e  Publicada  com  afixação  nos  lugares  de

costume  nesta  Prefeitura,  na  data  supra.
GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal
...........................................................................................................

PORTARIA/RH Nº 442 de 10 de novembro de 2022.
CARLOS  EDUARDO ARANHA DE  ALBUQUERQUE,

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-
Artigo 1º - CONCEDER, a servidora JULIANA JANAINA

FERREIRA  ARNOSTI,  20  (vinte)  dias  de  fér ias
regulamentares a partir de 05 de dezembro de 2.022 a 24
de dezembro de 2.022, referente ao período aquisitivo de
23 de julho de 2021 a 22 de julho de 2022.

Artigo  2º  -  As  despesas  com  a  execução  desta
portaria,

correrão  por  verbas  orçamentárias  próprias,
suplementadas  se  necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 10 de novembro de 2022.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal
Registrada  e  Publicada  com  afixação  nos  lugares  de

costume  nesta  Prefeitura,  na  data  supra.
GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal
...........................................................................................................

PORTARIA/RH Nº 443 de 10 de novembro de 2022.
CARLOS  EDUARDO ARANHA DE  ALBUQUERQUE,

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-
Artigo  1º  -  CONCEDER,  a  servidora  MARIA  DO

SOCORRO ALVES TEIXEIRA MIANO, 20 (vinte) dias de
férias regulamentares a partir de 12 de dezembro de 2.022
a 31 de dezembro de 2.022, referente ao período aquisitivo
de 05 de abril de 2021 a 04 de abril de 2022.

Artigo  2º  -  As  despesas  com  a  execução  desta
portaria,

correrão  por  verbas  orçamentárias  próprias,
suplementadas  se  necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 10 de novembro de 2022.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal
Registrada  e  Publicada  com  afixação  nos  lugares  de

costume  nesta  Prefeitura,  na  data  supra.
GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal
...........................................................................................................

PORTARIA/RH Nº 444 de 10 de novembro de 2022.
CARLOS  EDUARDO ARANHA DE  ALBUQUERQUE,

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-
Artigo  1º  -  CONCEDER,  ao  servidor  RONALDO

TAVARES  DE  ARAUJO,  15  (quinze)  dias  de  férias
regulamentares a partir de 27 de dezembro de 2.022 a 10
de janeiro de 2.023, referente ao período aquisitivo de 02
de maio de 2021 a 01 de maio de 2022.

Artigo  2º  -  As  despesas  com  a  execução  desta
portaria,

correrão  por  verbas  orçamentárias  próprias,
suplementadas  se  necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 10 de novembro de 2022.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal
Registrada  e  Publicada  com  afixação  nos  lugares  de

costume  nesta  Prefeitura,  na  data  supra.
GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal
...........................................................................................................

PORTARIA/RH Nº 445 de 10 de novembro de 2022.
CARLOS  EDUARDO ARANHA DE  ALBUQUERQUE,

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.
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RESOLVE:-
Artigo 1º  -  CONCEDER,  ao  servidor  SERGIO JOSÉ

ZAGUETTI,  20  (vinte)  dias  de  férias  regulamentares  a
partir de 12 de dezembro de 2.022 a 31 de dezembro de
2.022, referente ao período aquisitivo de 18 de janeiro de
2021 a 17 de janeiro de 2022.

Artigo  2º  -  As  despesas  com  a  execução  desta
portaria,

correrão  por  verbas  orçamentárias  próprias,
suplementadas  se  necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 10 de novembro de 2022.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal
Registrada  e  Publicada  com  afixação  nos  lugares  de

costume  nesta  Prefeitura,  na  data  supra.
GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal
...........................................................................................................

PORTARIA/RH Nº 446 de 10 de outubro de 2022.
CARLOS  EDUARDO ARANHA DE  ALBUQUERQUE,

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-
Artigo  1º  -  CONCEDER,  a  servidora,  CRISTIANI

RODRIGUEZ, 20 (vinte) dias de férias regulamentares a
partir  de 19 de dezembro de 2.022 a 07 de janeiro de
2.023, referente ao período aquisitivo de 10 de setembro
de 2021 a 09 de setembro de 2022, sendo que, solicitou a
conversão de 10 (dez) dias em abono pecuniário.

Artigo  2º  -  As  despesas  com  a  execução  desta
portaria,

correrão  por  verbas  orçamentárias  próprias,
suplementadas  se  necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 10 de novembro de 2022.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal
Registrada  e  Publicada  com  afixação  nos  lugares  de

costume  nesta  Prefeitura,  na  data  supra.
GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal
...........................................................................................................

PORTARIA/RH Nº 447 de 10 de outubro de 2022.
CARLOS  EDUARDO ARANHA DE  ALBUQUERQUE,

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-
Artigo 1º - CONCEDER, ao servidor, DIEGO JANNINI

OTAVIANO, 14 (catorze) dias de férias regulamentares a
partir  de 19 de dezembro de 2.022 a 01 de janeiro de
2.023, referente ao período aquisitivo de 16 de janeiro de
2021  a  15  de  janeiro  de  2022,  sendo  que,  solicitou  a
conversão de 10 (dez) dias em abono pecuniário.

Artigo  2º  -  As  despesas  com  a  execução  desta
portaria,

correrão  por  verbas  orçamentárias  próprias,
suplementadas  se  necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 10 de novembro de 2022.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal
Registrada  e  Publicada  com  afixação  nos  lugares  de

costume  nesta  Prefeitura,  na  data  supra.
GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal
...........................................................................................................

PORTARIA/RH Nº 448 de 10 de outubro de 2022.
CARLOS  EDUARDO ARANHA DE  ALBUQUERQUE,

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-
Artigo  1º  -  CONCEDER,  ao  servidor,  MARCELO

TESSARI  RODRIGUES,  20  (vinte)  dias  de  férias
regulamentares a partir de 19 de dezembro de 2.022 a 07
de janeiro de 2.023, referente ao período aquisitivo de 01
de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, sendo que,
solicitou a conversão de 10 (dez) dias em abono pecuniário.

Artigo  2º  -  As  despesas  com  a  execução  desta
portaria,

correrão  por  verbas  orçamentárias  próprias,
suplementadas  se  necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 10 de novembro de 2022.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal
Registrada  e  Publicada  com  afixação  nos  lugares  de

costume  nesta  Prefeitura,  na  data  supra.
GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal
...........................................................................................................

PORTARIA/RH Nº 449 de 10 de outubro de 2022.
CARLOS  EDUARDO ARANHA DE  ALBUQUERQUE,

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-
Artigo  1º  -  CONCEDER,  a  servidora,  TAIENE

CESTENARIO, 05 (cinco) dias de férias regulamentares a
partir de 19 de dezembro de 2.022 a 23 de dezembro de
2.022, referente ao período aquisitivo de 01 de setembro
de 2021 a 31 de agosto de 2022, sendo que, solicitou a
conversão de 10 (dez) dias em abono pecuniário.

Artigo  2º  -  As  despesas  com  a  execução  desta
portaria,

correrão  por  verbas  orçamentárias  próprias,
suplementadas  se  necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Santa Cruz da Conceição, 10 de novembro de 2022.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal
Registrada  e  Publicada  com  afixação  nos  lugares  de

costume  nesta  Prefeitura,  na  data  supra.
GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal
...........................................................................................................

PORTARIA/RH Nº 450 de 11 de outubro de 2022.
CARLOS  EDUARDO ARANHA DE  ALBUQUERQUE,

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-
Artigo  1º  -  CONCEDER,  ao  serv idor ,  JOSÉ

APARECIDO  HORNICH,  20  (vinte)  dias  de  férias
regulamentares a partir de 05 de dezembro de 2.022 a 24
de dezembro de 2.022, referente ao período aquisitivo de
01 de junho de 2021 a 31 de maio de 2022, sendo que,
solicitou a conversão de 10 (dez) dias em abono pecuniário.

Artigo  2º  -  As  despesas  com  a  execução  desta
portaria,

correrão  por  verbas  orçamentárias  próprias,
suplementadas  se  necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 11 de novembro de 2022.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal
Registrada  e  Publicada  com  afixação  nos  lugares  de

costume  nesta  Prefeitura,  na  data  supra.
GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal
...........................................................................................................

PORTARIA/RH Nº 451 de 11 de novembro de 2022.
CARLOS  EDUARDO ARANHA DE  ALBUQUERQUE,

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-
Artigo  1º  -  CONCEDER,  a  servidora  CAMILA

OLIVEIRA BEZERRA,  25  (vinte  e  cinco)  dias  de  férias
regulamentares a partir de 21 de dezembro de 2.022 a 14
de janeiro de 2.023, referente ao período aquisitivo de 01
de março de 2021 a 28 de fevereiro de 2022.

Artigo  2º  -  As  despesas  com  a  execução  desta
portaria,

correrão  por  verbas  orçamentárias  próprias,
suplementadas  se  necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 11 de novembro de 2022.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal
Registrada  e  Publicada  com  afixação  nos  lugares  de

costume  nesta  Prefeitura,  na  data  supra.
GERSON APARECIDO DELINARDI

Supervisor Setor de Pessoal

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição - SP,
torna  público  para  o  conhecimento  de  todos  os
interessados que em 01 de novembro de 2022 Adjudicou e
Homologou  o  certame  licitatório  nº  137/2022,  na
modalidade de Pregão Presencial nº 062/2022, Processo nº
301/2022, destinado ao Registro de Preços para a eventual
aquisição  de  equipamentos  de  sistema  de  câmeras  de
segurança, interno e externo, bem como a contratação de
empresa  técnica  especializada  para  realização  de  500
(quinhentas) horas de serviço de manutenção preventiva e
corretiva no sistema de monitoramento por  câmeras de
segurança,  circuitos  internos  e  externos  via  cabo  de  fibra
ótica,  para  os  Departamentos  de  Agricultura,  Meio
Ambiente, Segurança, Defesa e Trânsito; Saúde; Educação;
Administração e Transporte da Prefeitura do Município de
Santa Cruz da Conceição-SP,  em favor das empresas G.
CAVALCANTE  SCARAMEL  INFORMAT ICA  CNP J
17.598.580/0001-63 os itens 7, 8, 17, 18, 23 e 25; FABIOLA
ELOY REGO SACCHI ME CNPJ 03.375.351/0001-75 os itens
1, 2, 3, 4, 5, 6, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 19 e 24; HCR
COMERCIAL EIRELI - ME CNPJ 28.532.722/0001-06 os itens
16, 20 e 21; JEFERSON COSTA MARTINS 44187000801 CNPJ
47.275.070/0001-16  o  item  22  pelo  valor  total  de
R$30.000,00.
...........................................................................................................



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO

Conforme Lei Municipal nº 1.783, de 02 de março de 2016

Quarta-feira, 16 de novembro de 2022 Ano VII | Edição nº 1107 Página 10 de 12

Município de Santa Cruz da Conceição - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital - Classificação
Edital - Classificação
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